
CADERNO 1  15terça-feira, 22 de abril de 2014

diretoria de admiNistração
Número de Publicação: 674491

Portaria Nº 0472 de 16 de abril de 2014
LOTAR, a contar de 10.04.2014, a servidora ADRYENNE NUNES 
PEREIRA, Id Func nº 54193872/1, Agente Administrativo, na 
Célula de Captação Recursos Controle da Divida/DITES/SAT.
ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
Diretor de Administração

solicitação de maNiFestaçÕes de iNteresse – mi 
Nº 001/2014

Número de Publicação: 674501
secretaria de estado da FaZeNda – seFa

ProJeto: ProGrama de aPoio À moderNiZação e 
À traNsParÊNcia da Gestão Fiscal do estado do 
ParÁ - ProGeFaZ.
coNtrato de emPréstimo Nº 2078/oc-br.
SELEÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL
1. A República Federativa do Brasil, através do Governo do 
Estado do Pará, por meio da Secretaria de Estada da Fazenda, 
como parte do financiamento do Programa de Apoio à 
Modernização e à Transparência da Gestão Fiscal do Estado do 
Pará - PROGEFAZ, e de acordo com o Contrato de Empréstimo 
firmado com o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
– BID sob o nº 2078–OC/BR, convida aos interessados a 
manifestar o seu interesse em participar do Processo Seletivo 
para Contratação de Consultor Individual.
2 – Contratação de Consultor Individual com formação superior 
em Ciências Humanas - Administrador, Contador ou Economista 
com o objetivo de participar da coordenação técnica e 
apoiar na execução dos serviços técnicos da Coordenadoria 
Administrativa Financeira da Coordenação dos Assuntos 
Fazendários Estratégicos – CAFE.
3 – Ter conhecimento para atuar nas áreas financeiras 
e administrativas, ter conhecimento de planejamento e 
acompanhamento financeiro em projetos interinstitucionais 
em setores públicos ou entidades representativas, nas 
atividades de apoio administrativo e de prestação de contas e 
conhecimento em Excel avançado.
4 – Os interessados deverão encaminhar currículo pelo correio 
eletrônico E-mail para o endereço abaixo mencionado ou 
protocolar na recepção da Secretaria de Estado da Fazenda – 
SEFA conforme endereço abaixo indicado até as 14horas do dia 
25/04/2014.
5 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Endereço: Av. Visconde de Sousa Franco, 110, Reduto, CEP: 
66.053-900 - Belém/PA.
Sra. Elizabeth Rossas Novaes
Coordenadora da Célula de Gestão de Licitações e Contratos – 
CGLC/SEFA
Tel: (91) 3323-4245 e (91) 3323-4259
E-mail: elizabeth.novaes@sefa.pa.gov.br

solicitação de maNiFestaçÕes de iNteresse - mi 
Nº 002/2014

Número de Publicação: 674504
secretaria de estado da FaZeNda – seFa

ProJeto: ProGrama de aPoio À moderNiZação e 
À traNsParÊNcia da Gestão Fiscal do estado do 
ParÁ - ProGeFaZ.
coNtrato de emPréstimo Nº 2078/oc-br.
SELEÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL
1. A República Federativa do Brasil, através do Governo do 
Estado do Pará, por meio da Secretaria de Estada da Fazenda, 
como parte do financiamento do Programa de Apoio à 
Modernização e à Transparência da Gestão Fiscal do Estado do 
Pará - PROGEFAZ, e de acordo com o Contrato de Empréstimo 
firmado com o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
– BID sob o nº 2078–OC/BR, convida aos interessados a 
manifestar o seu interesse em participar do Processo Seletivo 
para Contratação de Consultor Individual.
2 – Contratação de Consultor Individual com formação superior 
- Analista de Sistemas com o objetivo de realizar atividades 
de parametrização, customização, treinamento e implantação 
dos módulos: TAP – Termo de Abertura de Projetos, RPP 
– Relatório de Progresso de Projetos e GCT – Gestão de 
Contratos Administrativos, além das manutenções corretivas e 
preventivas da Solução GESPRO na Coordenação dos Assuntos 
Fazendários Estratégicos – CAFE.
3 – O interessado deverá ter conhecimento para o 
cadastramento e a manutenção de informações referentes 
ao processo de abertura de projetos e suas respectivas 
atualizações; permitir o cadastramento e a manutenção de 
informações referentes ao processo de acompanhamento 
e avaliação do progresso dos projetos e suas respectivas 
atualizações; permitir o cadastramento e a manutenção de 
informações referentes ao processo de acompanhamento 
e avaliação do progresso dos projetos e suas respectivas 
atualizações; os serviços de customização serão solicitados 
formalmente à consultoria, mediante emissão de Ordens de 
Serviços, tendo a quantificação do esforço para o procedimento 
técnico e a data de início de sua realização sido previamente 
acertados entre o responsável técnico da CONTRATANTE e 
a consultoria para implementação no GESPRO – Sistema de 
Gestão de Projetos.
4 – Os interessados deverão encaminhar currículo pelo correio 
eletrônico E-mail para o endereço abaixo mencionado ou 
protocolar na recepção da Secretaria de Estado da Fazenda – 
SEFA conforme endereço abaixo indicado até as 14horas do dia 
25/04/2014.
5 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Endereço: Av. Visconde de Sousa Franco, 110, Reduto, CEP: 
66.053-900 - Belém/PA.
Sra. Elizabeth Rossas Novaes
Coordenadora da Célula de Gestão de Licitações e Contratos – 
CGLC/SEFA
Tel: (91) 3323-4245 e (91) 3323-4259
E-mail: elizabeth.novaes@sefa.pa.gov.br

solicitação de maNiFestaçÕes de iNteresse – mi 
Nº 003/2014

Número de Publicação: 674507
secretaria de estado da FaZeNda – seFa

ProJeto: ProGrama de aPoio À moderNiZação e 
À traNsParÊNcia da Gestão Fiscal do estado do 

ParÁ - ProGeFaZ.
coNtrato de emPréstimo Nº 2078/oc-br.

seleção de coNsultor iNdividual
1. A República Federativa do Brasil, através do Governo do 
Estado do Pará, por meio da Secretaria de Estada da Fazenda, 
como parte do financiamento do Programa de Apoio à 
Modernização e à Transparência da Gestão Fiscal do Estado do 
Pará - PROGEFAZ, e de acordo com o Contrato de Empréstimo 
firmado com o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
– BID sob o nº 2078–OC/BR, convida aos interessados a 
manifestar o seu interesse em participar do Processo Seletivo 
para Contratação de Consultor Individual.
2 – Contratação de Consultor Individual com formação superior 
em Ciências Humanas – Administrador, Contador, Economista 
e ou Direito com o objetivo de participar da coordenação do 
Monitoramento e Avaliação e apoiar na execução dos serviços 
técnicos da Coordenação dos Assuntos Fazendários Estratégicos 
– CAFE.
3 – Ter conhecimento para avaliar e monitorar os projetos 
constantes do Programa Inovar Fiscal; monitorar, juntamente 
com a Coordenação Técnica a atualização dos dados inerentes 
aos projetos no GESPRO; articular-se com os Gerentes de 
Projetos, Supervisores de Componentes e Coordenação 
Técnica, objetivando a coleta e o tratamento de informações 
acerca dos andamentos das ações dos projetos, com vistas à 
preparação dos relatórios de progresso; acompanhar, avaliar 
e validar os TDR de mandados pelas áreas demandantes do 
projeto, acompanhar as licitações demandadas pela CAFE 
dentro das Categorias de Investimento do PROGEFAZ.
4 – Os interessados deverão encaminhar currículo pelo correio 
eletrônico E-mail para o endereço abaixo mencionado ou 
protocolar na recepção da Secretaria de Estado da Fazenda – 
SEFA conforme endereço abaixo indicado até as 14horas do dia 
25/04/2014.
5 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Endereço: Av. Visconde de Sousa Franco, 110, Reduto, CEP: 
66.053-900 - Belém/PA.
Sra. Elizabeth Rossas Novaes
Coordenadora da Célula de Gestão de Licitações e Contratos – 
CGLC/SEFA
Tel: (91) 3323-4245 e (91) 3323-4259
E-mail: elizabeth.novaes@sefa.pa.gov.br

diÁria
Número de Publicação: 674355

Portaria: 313
Objetivo: participar de reunião do GT 11
Fundamento Legal: Decreto nº 2819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Brasilia/Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0512859501/IRACEMA SATOMI YOKOKURA (FISCAL DE 
RECEITAS ESTADUAIS) / 5.5 diárias (Completa) / de 
04/05/2014 a 09/05/2014<br
Ordenador: Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha

Portarias de iseNção de icms - cat
Número de Publicação: 674225

Portaria N.º201401000471 de 16/04/2014 - Proc N.º 
002014730007913/seFa

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Heliomar Sergio Magalhães de Lima – CPF: 
140.205.132-87
Marca: CHEV/PRISMA 1.4MT LTZ L, ECONO FLEX  Tipo: Pas/
Automóvel
Portaria N.º201401000473 de 16/04/2014 - Proc N.º 

002014730007902/seFa
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Fernando Augusto Teixeira Soares Junior – CPF: 
581.214.552-00
Marca: TOYOTA/COROLLA XEI20FLEX AT  Tipo: Pas/Automóvel
Portaria N.º201401000475 de 16/04/2014 - Proc N.º 

002014730007576/seFa
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Simonton Martins da Costa – CPF: 171.756.232-
91
Marca: TOYOTA/ETIOS SD XLS 1.5 FLEX  Tipo: Pas/Automóvel

Portarias de iseNção de iPva - cat
Número de Publicação: 674232

Portaria N.º201404001897, de 16/04/2014 - Proc 
N.º 2014730007879/seFa

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Francisco Otavio da Silva – CPF: 121.414.702-00
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/IDEA ESSENCE 1.6/Pas/Automovel/9BD13571AC2213388

Portaria N.º201404001899, de 16/04/2014 - Proc 
N.º 2014730007887/seFa

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Mauro Sergio Rabelo Neves – CPF: 392.153.002-
44
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4/Pas/
Automovel/9BD197132F3189558

Portaria N.º201404001901, de 16/04/2014 - Proc 
N.º 2014730007893/seFa

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Max Wallace Santos da Silva – CPF: 616.488.332-
68
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4/Pas/
Automovel/9BD197132D3085843

Portaria N.º201404001903, de 16/04/2014 - Proc 
N.º 2014730007903/seFa

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Pedro Azevedo dos Santos – CPF: 110.149.462-04
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD17201MA3568110

Portaria N.º201404001905, de 16/04/2014 - Proc 
N.º 2014730007910/seFa

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Francisco de Assis Sousa Junior – CPF: 
301.055.362-53
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/IDEA ADVENTURE 1.8/Pas/
Automovel/9BD13531CE2266467

Portaria N.º201404001907, de 16/04/2014 - Proc 
N.º 2014730007911/seFa

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jose dos Santos Cavalcante – CPF: 067.070.922-
00
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD17201M83425064

Portaria N.º201404001909, de 16/04/2014 - Proc 
N.º 2014730007918/seFa

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Marcelo da Silva Pinto – CPF: 332.310.282-72
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD17140MA5640039

Portaria N.º201404001911, de 16/04/2014 - Proc 
N.º 2014730007919/seFa

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Ciro Augusto de Araujo Filho – CPF: 826.626.732-
49
Marca/Tipo/Chassi
CHEV/SPIN 1.8L MT LT/Pas/Automovel/9BGJB75Z0EB272152

Portaria N.º201404001913, de 16/04/2014 - Proc 
N.º 2014730007654/seFa

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Alfredo Sergio da Costa Botelho – CPF: 
039.785.082-49
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO WK ADVEN FLEX/Pas/
Automovel/9BD17309T74206730

Portaria N.º201404001915, de 16/04/2014 - Proc 
N.º 2014730007491/seFa

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Wilson Pantoja Gomes – CPF: 229.258.562-68
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/IDEA ATTRACTIVE 1.4/Pas/
Automovel/9BD135019B2177188


